
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnnvrANENTE DE Lrcrr.lÇÃo

EDITAL Do pREGÃo pRTSENCIAL N' 101/2019-cpl,
TIPO: Menor preço por item
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.08.00.68212019
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 23 de Outubro de
2019 às 09h (nove horas) - Caso ocoÍra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação serârcalizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de Imperatrtz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de l9 de julho de 2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizarâ e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçarao
Imperatriz - MA, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
n' 2212007, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei
Complementarno l47,de 07 de agosto de2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de
2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei n." 8.666193 e demais norrnas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. - DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa fisica ou jurídica parua prestação dos serviços de LOCAÇÃO Op
EMBARCAÇAO, COM CAPACIDADE MINIMA DE 25 PASSAGEIROS (COM
FORNECIMENTO DE TRIPULAÇÃO), para fazer o transporte dos alunos de Ensino
Fundamental da Rede Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica, observados os detalhamentos técnicos e operacionais, especificações técnicas - Planilha
de Preços - Anexos I e Planilha de Composição de Preços - Anexo II.
I.2. Valor Global Estimado para a Contratação: RS 62.400,00 (sessenta e dois mil e
quatrocentos reais),

2. - DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo III - Minuta do Contrato;
d) Anexo IV - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n." 8.666193;
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitação.

3 _ DO SUPORTE LEGAL

3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n" 02212007, Lei Complementar 123106 e alterações, por este Edital e seus anexos,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no 8.666193 e respectivas
alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da
mesma, independente de transcrição.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo prnvrANENTE DE LrcrraçÃo

4. - DA ooreçÃo

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:
2.02.08.12.36r.0043.2132.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLV. DA ESCOLA
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Natureza: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Ficha:612 Fonte: 0.1.01-001.001 / Ficha: 610 Fonte: 0.1.01-001.001

s. - DA PARTTCTPAÇÃO

5.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo e requisitos
mínimos de classificação das propostas, e seus anexos e se apresentarem ao pregoeiro no dia,
hora e local definido no preâmbulo deste Edital;
5.2 - Não poderão participar desta licitação empresas:
5.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas, liquidadas e em
consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas
estrangeiras que não funcionem no país;
5.2.2 - Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda que tal fato se
dê após o início do ceúame;
5.2.3 - Apresentadas na qualidade de subcontratadas;
5.2.4 - Que teúam sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal ou vínculo com qualquer servidor;
5.2.5 - Que se apresentem em forma de consórcios;
5.2.6- Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de Imperatriz;
5.2.7 - Pessoas Físicas.

6. - DO CREDENCIAMENTO

6.1 -As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de CaÍa Credencial,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo II do Edital, ou procuraçáo que o nomeie a participar
deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar aatae praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.
6.1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.
6.1.2 - As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleições de seus administradores, quando
o licitante for representado por pessoa que estatutariamente teúa poder paratal, comprovando
esta capacidade jurídica;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnnvrANENTE DE LICITIçÃo

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo V do Edital.
6.1.4 - Fica facultado às participantes, apresentar Certidão Simplificada daJunta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o) Pregoeiro(a)
fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do processo
licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação
em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prívos de validade;
6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.
6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se

manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.
6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados
do(a) Pregoeiro(a) municipal.
6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1 - Por força da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei
Complementat no 147 de 07 de agosto de 2014 e Decreto Federal n.8.538 de 06 de outubro de
2015 as microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuÍrm alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 6.1.3
b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal
apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que veúa comprovar sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondeút ao momento da divulgação do
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" poderá ser concedida, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos
de regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d".
0 A não regulaização da documentação no pÍazo previsto nas alíneas "c)' e "d» implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei ne
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnnUANENTE DE LICrra.çÃo

8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocaÍ os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.
g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, Epps
ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por
MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta
classificada.
h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, Epps
ou COOPs sediadas no âmbito local, entendendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até l0oÁ (dez por cento)
superiores a melhor proposta classificada.
i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento
estabelecido no aÍ. 3o da Lei Complementar no 123. de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de
ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública. sem prejüro a^
demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneficios pr"rirtomo
Decreto Federal n" 8538/2015.

7.2 -Para efeito do disposto no item acima, caructerizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:
a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no pÍazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerrirmento dos lances, sob pena de
preclusão;
b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou CooP) no caso da alínea ,,g,, e (ME, Epp ou
COOP - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja aceitável e a
licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,parao exercício do
mesmo direito;
d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOps que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas paÍa que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentaÍ a melhor oferta;
e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. - DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 -A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz -MA
Pregão Presencial no l0ll20l9-CPL
Rua Urbano Santos, 7657, Bairro Juçara, Imperatriz (MA)
cEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMISSÃo pTnUANENTE DE LICIr,q,ÇÃo

Envelope I - PROPOSTA DE PREÇOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas

demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta
licitação, conforme Anexo I, o licitante deverá indicar, conter a descrição detalhada e
especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo I, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional,
expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos
até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência
entre os valores unitarios e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
algarismo e por extenso, será considerado este último;

8.1) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ
SER UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de Referencia
(Anexo I), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e assinada por pessoa
juridicamente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seus Anexos;

E) O ANEXO vI (PROPOSTA DE PREÇO DTGTTALTZADA) DEVERÁ SER
PREENCHIDO E ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO
NÃo SUBSTITUI A PROPOSTA DE PREÇo IMPRESSA.

9. - DAACETTAÇÃO rÁCmn

9.1 Os preços apresentados devem:
a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa
de administraçáo, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;
c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.
9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma.
9.3. A execução dos serviços será imediata de acordo com o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Secretaria Municipal de Educagão - SEMED.
9.3.1. A execução dos serviços será feita de forma parcelada nas quantidades e local
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estabelecidos na "Ordem de Serviços".
9.4.IJma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços,

alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as

DroDostas que conteúam entrelinhas. emendas. rasuras ou borrões.
- -- - a

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados

pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do licitante.
9.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na Proposta

de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 e 9.3,

respectivamente.

10. - DA HABILITAÇÃO

10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em

sua parte extema os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão Presencial no 101/2019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657,Bairro Juçara, Imperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

10.2 - Os documentos necessários à habilitação, abaixe:relacionados, poderão ser apresentados

em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados

sempre os respectivos príLzos de validade;

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de

eleição de seus administradores;
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;
b.2) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; e

b.3) decreto de autorização, efl se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciaria);

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA- CEP 65.900-505
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f; prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos
e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);
g) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
h) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade

do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
j) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

k) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, nos termos do art.1078 do Código Civil Brasileiro, que comprovem

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta. '

k.l) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta

Comercial.
k.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábei s assim apresentados :

k.2.1) sociedades regidas pela Lei n" 6.404176 (sociedade anônima):
- publicados em Diiário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
k.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L|DA):
- Pela cópia do Balango extraído do livro diario onde o mesmo se encontra transcrito,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, na forma da IN
no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art
6o, acompaúada obrigatoriamente dos temos de Abertura e de Encerramento.
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
k.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio do licitante.
k.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
l) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a

menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação;
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV
do Edital.
10.3 - Se o licitante for amatnz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da

matriz, ou;
10.3.1- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da

&
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filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo

apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralizaçáo;
10.3.2- Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da f,rlial

aqueles documentos que, pela próprianatvreza, forem emitidos somente em nome damatriz;
10.4 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as

condições previstas no subitem 27.5 e 27.6 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;

11. - DO PROCEDIMENTO

I 1.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus

representantes legais, a(o) Pregoeira(o) receberá os documentos de credenciamento e os

envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação
(envelope 02);
11.1.1 -A(O) Pregoeira(o) poderá estabelecer pÍazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos;
ll.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pela(o) Pregoeira(o),
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horario;
11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e

uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão recebidas as

propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das

propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-

se as incompatíveis;
Il.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o
autor da oferta o menor preço por item e os das ofertas com preços ate 10o/o (dez por cento)
superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e crescentes,

até a proclamação do vencedor;
ll.4.l - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao

licitante, na ordem crescente do desconto;

11.4.2 - Poderá a(o) Pregoeira(o) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoâvel entre de tempo, valores e os lances ofertados;
11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;
11.4.4 - Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes;
11.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o miíximo de

três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa

de lances verbais);
11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela(o) Pregoeira(o),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação

das propostas;
ll.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade
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entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;
11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
11.8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar suas

ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
11.8.2. A apresentação de novas propostas na forma do item 11.8.1 não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.8.3 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, a(o) Pregoeira(o) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os

documentos de habilitaçáo da proponente cuja proposta teúa sido classificada em primeiro
lugar;
1 1.9.1 - E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais licitantes que
aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante
mais bem classificado.
I 1.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
a(o) Pregoeira(o) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições
fixadas neste edital;
11.11 -Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.9, a(o) Pregoeira(o) poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor;
11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pela(o) Pregoeira(o) o objeto do certame;
I I .13 - A(O) Pregoeira(o) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os
o'Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão
retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;
11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pela(o)
Pregoeira(o) e por todos os licitantes presentes.

11.15 PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como,
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais aplicáveis em
cada caso.
g) Dos lances ofertados não caberá retratação;
h) Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais licitantes,
retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes.

12. . DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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12.1 - Esta licitação é do tipo Menor Preço por item, em consonância com o que estabelece a

legislação pertinente;
12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste

edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital,
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.
12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os

lances verbais, se for o caso, a(o) Pregoeira(o) procederá ao desempate, na mesma sessão e na

presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2o

do artigo 45 da Lei no 8.666193;
12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário;

13. - DO DIREITO DE RECURSO

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o

prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número
de dias, que começaráo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos;
13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os

respectivos prazos legais.
13.3 - O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior,
por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à

autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os przlzos

legais;
13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura do contrato;
13.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitação pela Pregoeira ao

vencedor.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no
Anexo I no Edital, a:
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14.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma parcelada.
14.3. Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido

no Edital e na proposta da CONTRATADA.
14.4. Observar o prazo miíximo no qual a Contratada frcará obrigada a executar o objeto, após

cada solicitação formal, conforme consta no Edital.
14.5. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a

perfeita execução do objeto.
14.6. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

14.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

14.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

14.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas

no art.o 81 na Lei8.666193.
14.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
14.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado paÍa a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666193.

l4.ll. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as noÍrnas da Lei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
14.12. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, pü&
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
14.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pârte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da

execução;
14.13.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num pr.vo de no mríximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, eÍros, falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
14.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a.terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscâlização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

14.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os

decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
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expirado o pÍa;,o.
14.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
14.15.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

14.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
14.17. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa

anuência da Contratante.
14.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

14.19. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
14.20. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes.

14.21. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
14.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviçosdo
objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas por
Lei.
14.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

14.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
14.25. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as noÍmas sobre medicina e segurança do trabalho.
14.26. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

14.27. Respeitar as norrnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
14.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
14.29. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado por
esta.

14.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.
14.31. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

14.32. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - no Edital.
14.33. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
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14.34. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços nos
quantitativos registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.
14.35. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;
b) a subcontratação sem anuência da contratanteparaa execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de execução dos serviços.
14.36. A embarcação deverá possuir as especificações mínimas a seguir: Casco - madeira de lei
ou aço naval; Capacidade de acomodaçáo - mínima 25 passageiros a bordo; Motor a diesel, com
potência compatível com o tamanho da embarcação.

14.37. As licitantes deverão apresentar declaração atestando que a embarcação possui todos os

materiais exigidos pelas Normas da Autoridade Marítima (NORMA-O2), destacando-se BOIA
CIRCULAR com o nome da embarcação e um cabo de 20 metros, o EXTINTOR DE
INCENDIO em quantidade de acordo com o tamanho da embarcação. Os COLETES SALVA-
VIDAS homologado pela Diretoria de Portos e Costas (DPC) para todos a bordos (tripulantes +
passageiros, uma ANCORA COM CABO; uma LAIERNA PORTATIL com pilhas;

14.38. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) tripulantes para

conduzir a embarcação e deverão possuir todas as habilitações técnicas e de saúde exigidas pela

Mariúa do Brasil, para o tipo de missão/operação a ser efetuado pela CONTRATADA;
14.39. Documentação da Embarcação - A embarcação deve possuir o Título de Inscrição de

Embarcação (TIE), o Termo de Responsabilidade;

14.40. A CONTRATADA deverá apresentar um seguro de responsabilidade civil (acidentes

pessoais, morte, invalidez, etc.) para os tripulantes e passageiros, em conformidade com a
legislação vigente, contratado na quantidade mínima da capacidade da embarcação (tripulantes e
passageiros);
14.41. A cópia autenticada da apólice de Responsabilidade Civil de que trata o Item 11.39,

deverá ser entregue pela CONTRATADA ao setor competente da SEMED, no pftvo máximo de

l0 (dez) dias contados da data da assinatura do Contrato;
14.42. . Os custos relacionados ao seguro das embarcações são de responsabilidade da

Contratáda, sem ônus adicional a SEMED;
14.43. Atender as demais condições descritas no Edital.

15. DAS OBRTGAÇÕES O.q, CONTKA*TANTE

15.1. Efetuar o pagamento na forma do item 17 no Edital, após o recebimento definitivo dos
serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições no Edital.
15.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar a execução

do Contrato, conforme previsto no item 22 no Edital.
15.3. Promover o acompanhamento e a frscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

15.4. Rejeitaros serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes no
Edital -Planilha de Preços - Anexos I e Planilha de Composição de Preços - Anexo II.
15.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
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execução do objeto no Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
15.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

15.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e

õondições estabelecidas no Edital, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
15.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos serviços
executados.
15.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do pÍazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e suas

alterações.
15.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

15.1 l. Expedir as Autorizações de Serviços.
15.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
15.13. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para à
execução dos serviços.
15.14. Proporcionar todas as condições para que a Contratadapossa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;
15.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

15.16. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

15.17. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

15.18. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

16. DO PRAZO DA VrGÊNCrA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1. O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará por 12 (doze) meses, a
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de

termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores,

com redação dada pela Lei n" 9.648198. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal n'8.666193.

17. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de Preços -
Anexo I no Edital.
17.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
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natvreza, exceto nas hipóteses;
17.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8-666193.

17.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
17.5. Depois de realizada conferência e aprovaçáo do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues

na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz -
MA, para fins de liquidação e pagamento.

17.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
17.7. O oasamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empeúo.
17.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
17.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-â apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formularios de controle dos serviços.
17.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.
17 .ll. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

17.12. A contagem do pÍazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acanetar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
17.13. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
afializaçáo monetária.
17.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
17.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contrataçáo, rcalizando o pagamento de acordo com aexecução
efetivamente efetuada.
17.16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
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17.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de

6Yo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
17.18. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM:
Encargos moratórios devidos; N : Números de dias entre a data previstapara o pagamento e a do

efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira : 0,00016438; e VP : Valor da
prestação em atraso.

18. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

18.i. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no

8.666/1993
18.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666193.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO.

19.1. A subcontratação total ou parcial somente será permitida com a anuência expressa da
Contratante paÍa a execução do contrato

20. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

20.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"

emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

20.2. Os serviços serão efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e

de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da

solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do

objeto.

20.3. Os serviços serão executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições deste

Edital.

20.4. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no príLzo máximo de 05 (cinco) dias,

após a solicitação formal pela Contratante.

20.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições no Edital, do Edital e do Contrato.

21. DO RECEBTMENTO, CONDIÇÕBS On EXECUÇÃO E ACETTAÇÃO

21.1. O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
21.1.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á após o termino do serviço
quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de posterior
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verificação da conformidade das especificações dos serviços.
21.1.2. DEFINITMMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 05 (cinco)
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e

quantidades dos serviços e conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser

elaborado pelo f,rscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
21.2. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com
as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as

faculdades previstas no art. 18 da Lei n.'8.078/90.

22. DA FTSCALIZAÇLO, CONTROLE E ATESTOS

22.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma do
Artigo 67, dalei no 8.666, de 21.06.93.
22.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.
22.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

22.4. A atestação de conformidade dos serviços do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

23. DAS PENALIDADES

23.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
23.l.l.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso

de outras ocorrências que possam acanetar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.

23.1.2. Multas:
23.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, emrazáo da inexecução total;
23.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas;
23.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;
23.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
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23.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato;
23.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracteizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30

(trinta) dias;
23.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

23.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior.

24. DAS RECISÃO DO CONTRATO

24.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo
78 dalei no 8.666193.
24.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.
24.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

24.4. Suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a02 (dois) anos.

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.
24.6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e do

Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas

as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

2s- DA LEr ANTTCORRUPÇÃO
25.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas fisicas e

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção à

Lei No 12.846, de 0l de Agosto de 2013; regulamentada pela IN CRG 00212015 e pela portaria
CRG 1.33212016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

26.DAIMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1. Os interessados poderão solicitar ate o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos envelopes,
quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicaçáo a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no

endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
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26.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por qualquer

motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos,
modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário
Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

26.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação da

Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá proÍrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que,

na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
(Documentação e Preço).

26.4. Aimpugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 4l da Lei 8.666193.

Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 as 18:00 horas no
Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, n" 1657 - Bairro Juçara,

Imperatriz-MA e serão diretamente recebidas neste setor, ou via postal com Aviso de Recebimento
(AR), nos seguintes prazos:

26.5. Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação;

26.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

263. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e no

exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

26.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação até o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

269 As respostas aos possíveis pedidos de esclarecimento ou impugnações a este Edital estarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como no Portal da

Transparência.

27- DAS DTSPOSIÇÕBS CBnatS

27.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior;
27.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;
27.2 - O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § lo,
da Lei n" 8.666193;
21.3 - A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA poderá revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
27.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o
viciem;
27.5 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições;
27.6 - A(O) pregoeira(o) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
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promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;
27 .7 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou eÍros formais
da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais
licitantes;
27.8 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a f,rnalidade e a segurança da contratação/fornecimento;
27.9 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório;
27.10 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
27.11 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitação;
27.12- As decisões da(o) Pregoeira(o), bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão
publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.
27.13 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o przlzo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.
27.14 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
27.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27 .16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente.
27 .17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento.
27.18 - O senhor secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação
na Imprensa Oficial (art. 49 e 59 da Lei no 8.666193).
27.19- A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Seúor Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
27.20- Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura
contrato.
27.21- O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou poderão
ser consultados gratuitamente e obtidos, mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte e
reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na sede da
CPL, na Rua Urbano Santos. n' 1657 - Juçara, Imperatriz - MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis. das 08:00 às 18 :00

07 de Outubro de2019

Secretário
t

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.900-505
http ://www.imperatriz.ma. eov.br - E-mail : semedimperatrizíC),gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pTRvTANENTE DE LICIUçÃo

pnrcÃo pRESENCIAL N.' t0uz0t9 - cpl,

ANEXO I
(Proposta de Preços)

de de2019.
Prezados Seúores,

empresa), com sede na cidade de à Rua
n.o _, inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por

, portador do CPF n." e R.G. n.o abaixo
assinado propõe à Prefeitura de Imperatriz atraves da Secretaria de municipal de Educação, os
preços infra discriminados para Contratação d5: pessoa fisica ou jurídica para g prestação dos
serviços de LoCAÇÃo DE EMBARCAÇÃO, coM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2s
PASSAGEIROS (COM FORNECIMENTO DE TRIPULAÇÃO), parafazer o transporte dos
alunos de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, conforme especificações e quantitativos descritos na anexo I do Termo de

Referência, conforme Edital e Planilhas em Anexo, objeto do PREGÃO PRESENCIAL no

10112019-cPL:
a)Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura;

b) A execução dos serviços será imediata de acordo com o recebimento da "Ordem de
Serviço" emitida pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

c) A execução dos serviços será feita de forma parcelada, nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Serviços".

d) Preço Total por extenso R$............ (. )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua urbano santos, n' 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEp 65.900-505
http://www.imperatriz.ma. gov.br - E-maii semedimperatriz@gmail.com
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ESTADO DO IUARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
§ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara,

Ne

ü?

TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO

Planilha de Composição de Preços - Anexo II.

2 . DA JUS'TIFICATIVA
2.1. Alocarlão de embarcação visaatender as neoessidades da SEMED em razões da

demanda e $erviços listados abaixo, entre outros:

2.1.1. Transporté Escolar de Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino;

2.2. A contiatação em questão é necessária püa propiciar o deslocamento de alunos

residentes entre os povóados São Bendo e Imbiral, visto a dificuldade de acesso a

Escola Municipal Enoque Alves Bezena;
2.2.1 O muniôípio naô dispOe de embarcação em quantidade e condições adequadas

para a citadrl pràstação de sãrviços, sendo desta forma necessária a referida contratação

através de pleito licitatório.
2.3. Os serliços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de

serviços colnuns,nos termos da Lei no 10.520, de2002, que regUlamenta a modalidade

do Piegão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no

mercadã, podenào, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com

vistas a obter a melhor proposta paÍa aAdministração Pública.

2.4. Para teurto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e

essenciais Ceterminados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados

em participarem do certarne licitatório na preparação da documentação e na elaboração

da proposta.
2.5. Optou-se pela organizaçáo deste certame por item, sempre em respeito a mais

ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 7o e2o da Lei n.8.666193 e Súmula
247 do Plenario do TCU.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL E NATUREZA DO SERVIÇO/PRODUTO
3.i. A eventual e futura contratação de pessoa jurídica,puaa prestação de serviços.
objeto deste Termo de Referência, se enquadra na classificação de serviços comuns. e

encontra amparo legal na Lei no 10,520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no
Município pelo Decreto Municipal no 2212007: na Portaria no 448, de 13 de setembro de
2002, do Ivlinistério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais
legislações c:orrelatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei no 8.666, de
2l de juú,c de i993, com suas alterações subseqüentes.

4. DA LEI ANTTCORRUPÇÃO
4.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas

P
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ESI'ADO DO II{ARANIL{O
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUNrcrpAL or eouôÀÇíó-

fisicas e jurídicas pera prática de atos contra a administração púbrica, nomunicipal, em atenção à LEI No 12.g46, DE 0l oB Acosro DEregulamentada pela IN cRG 00zrz0rs e pela portaria cRG r.332/20rindependente de transcrigão integra o presente instrumento.

0?

I

6 que

5. DA MODALIDADE E TIPO DE TICITAÇÃO
5.1. Modalidade de Licitaçâo
5'1'l' o t"r't*. Iicitatório s erárcalizado na modalidade de pREGÃo pREsENcroro''ftâ't
em conformidade com a Lei Federal no^1^0.520, ae r7ãe julho de zoo2,regulamentadano Município pelo Decreto Municipal n" 2212007 e Lei no"g.6 66, de 2l dejuúo 1gg3 esuas alteraçe,es.

5.2. Tipo de Licitação
5'2'l' será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIpo MEN6RPREÇO POR ITEM

6. DA HABILITAÇÃO
6'1' Paru se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar osdocumentos relacionador no, incisos à pará$afos dos Arts. 2g,29,30 e 3r da Lei no8.666t93.
6'2' Para' fins de habititação, a título de qualificação técnica, a empresa licitantedeverá apresentar:
6'2'l' Atestado oudeclaração de capacidade tecnica, expedido por órgão ou entidadeda administração púbrica ou por 

"rip."ru, privadas que comprovem que a empresaexecutou, a contento, objeto compatívár ro* á ou:.to aáii.itação.6'2'2' será admitida, paraatingimento dos quantítutiÃ n*ados, a soma de atestados.6'2'3' Não serão *tito, u,"tãaot ã. capácidade técnica que se refiram a conrratosainda em execução.

7. DO VALOR ESTIMADO
7'l' o valor global estimado de acordo.com os preços praticados no mercado é de R$62'400'00 (sessenta e. dois mil o fu"t"o..otos reaisi confor-, planilha de preçosanexa, os pÍeços incruem todas as despesasi ;;;í";, seguros. fretes, taxas deadministração e outros encargos eventualmente.

l. Pt DorAÇÃo 0RÇAMENTÁRrA
2.02.08. 12.3 61 .0043 .21 i2. 000í - üÀNUreNÇÃo E DESENVOLV. DA E S COLANahueza: 3'3'90.39.0g - 9u* ü;;;r de Terceiros - pessoa JurídicaNatureza: 3.3.90.36-00 - outros ilü, de Terceiros - pessoa FísicaFicha: 612 Fonte: 0.1.0r-óólãó,i)ti.r, a:610 Fonte: 0.1.0r_00r.00r

3'oRtr*RrrcrpAÇÃo or MrcRoEMpREsA E EM,RESA DE pEQuENo
9'1' o licitante. que- cumprir requisitos legais para qualiÍicação comoMicroempresa (ME) .i" e*pi.lu 

^a."r.queno 
porte (Epp), consoante art. 3o da Lei

z
qe'i
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Complementar n. 12312006, e que não estiver sujeito a qualsquer dos impedimentos§ 4" deste artigo, caso .teúa interesse em usufruir do trata[lento previsto nos arts. 4249 da Iei cirada deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação 4
comprobató:ria.

No

q
(\ Ç) L

h,-'

9'2' A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequenoporte somente será exigida lara efeito.J. ,ãt,uã;ão, . não comà condição paraparticipação na licitação' N. tipottse de haver .rgr*ll.rtrição reiariva à regularidadefiscal, será assegurudo pr*o ar oí @inco) di"r?il; pronogáver por iguar período.
lura a regularização da documeptação.9'3' Na .licitação,.será *r.güuau, como critério de desempate, preferência decontratação pâra as microemprerãa , *p..sas de pequeno porte.9'4' Para o processo em questão devera.ser;esp;iü" o art. 47,inciso I, da Lei no123/2006' que estabettce ex.tr.iva participuçao aus *icroempresas e empresas de

i#l;:t 
porte no§ itens de contrataçáo.r1ô ruo. *j"ute ns bo.oóõ,oo-ç'oirenta mit

9'5' será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas depequeno porte sediadas no Â\agruo LocAL; no, i.r.os do art. go do Decreto no8'538/2015 para promover o desenvolvimento .óono*i.o e social no âmbito locar.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS10'l' A pr,posta de pregos d;; ser digitada e impressa em uma via ou mais.redigida colri clareza .*.iíng* portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas,

,ffi1ffi*t i:riffi"T:ili*,r,]rtiáa forha ; il;ã; ffi1#,: |1, o,,,ou
10'2' os pr:eços ofertad'os à;;;"ã";;r líquidos, devendo esrar nele incluídas todas asdespesas com impostos, taxas, fratrr, ,ag*os e demais encargos, de quarque r nafi)reza,que se façam indispen*íveis aperfeita execução do objeto dessa licita ção, jádeduzidosos abarimentos eventuarmenre il;rd;, ffiüü"il',"r.* a item.l0'3. Apresentar^indicaçào ;;'"lh.d" d* ;õ.;#.uçu., dos serviços a seremexecutados em conformidaáe com árãu:"" a" p;;'##:rmo de Referência.10.4. prazo de varidade J; piiôóõra, nuoirf.;;;; á0 *rssrnto) dias a contar da

F":'i,Í:iiHffi:fif:3?i,:#l:'"d"u 
du'u ou §.,,a0-p,ruii.u 

" ,.í ã",ie;"da pera

i:ir.Jr?l;'ç,f::: aiscoiãd'iJiu entre os preços unitrírio e totar da pRoposrA,
;"i";;;;n.,J"J.,.,.", sendo conigido o pi"çó totd; ã.ooendo divergência enrre

99neeão de tais;;:Xüit'Jôtfi'J#ü:i"'à:,timos. se o licitant. ião *.itu. u

ill',ü:;ÍüililJ:l;*:;::'""k;;ffi 
;;;;:;..,en,açãodapRoposrAserão

10'7 ' A planilha contendo 
9 ;il;;;o esrimado para a contratação, a quar deverá ser+iXj:ru;':o''uiuià-;";ffi;. o. p*ç,í ,pi.ràro-r. no Anexo r - deste

il. DAS OBRrgaçOrs DA CONTRATADANa execução do ouieto'do-prÃá;;;;o"o. 
obriga-se a contra tada aenvidar rodo o

íJ- í)
4
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empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumpnmento dos encargos q
lhe são confiados, obrigando- se ainda, além das obrigações descritas nas especificações
técnicas nc, Anexo I deste Termo de Referênci4 a:
I 1.1. Iniciar a execugão do objeto logo após o recebimento da ,,Orde m de Serviço".
emitida peJ.a Con&atante, de forma global ou parcelada.
11.2. Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conformeestabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
1 1.3. Observar o prazo miáximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o
objeto, após cada soiicitação fonnal ; conforme item 13 deste Termo de Referência11.4. Comunicar à Íisc alizaçáoda Contratante, por escrito, quando verificar qualsquer
condigões inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do obj eto.
I 1.5. Facilirar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados11.6. Responder lnteglalmentê por perdas e danos que vier a causar aCONTRAI'ANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão , dolosa ou culposa, sua
ou dos seus prepostos, independentem ente de outras cominações contratuais ou legais a
que estiver sujeita.

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, lmperaúiz - MA - CEp 65.9
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11'7' Manter durante u.r."g 'ção do_contrato, em compatib idade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições_de habilitação e quàlificação.exigroa, na ri.Gáo,apresentanclo os comprovantes que rhe forem solicitados pela coniratante, devendocomunicar à ..NTRATANTE à superveniência de iato impeartiuo au .*ut.nçãodessas condições.
1t'8' A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em umprazo miíximo de 05 (cinco) di: 

ÍI.,:-lp.-"t a notificação da Contratada, ,;t;; ;;;sanções previ stas no aÍ. o g I na Lei g .666/93 .

11i:1.1 
*:* injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retiraro rnstrumento equivalente' dentro do prazo estabelecido pela Adminis traçao, car,uct"nÀ

:.[ilffi:il:*,o total da obrigação assumtd",;;j;;;ã;_; as penalidades r"gur_"ni.

11'9' Aceit*, nas mesmas condições contatuais, os acréscimos e supressões do valorinicialmente estimado Dara a execução do contmto, nos termos do s l "; do art. 65 da Lei8.666/93.
ll'10' Executar fielmente o conhato, de acordo com as cláusuras avençadas e as

::T:: d" )i-ei 8.666193, respondendo pelas conseqtiên.i", a" .uu inexecução total ouparclal.

11,11. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (i.rz) preposto

:1T_::: representanre,. conforme eienca (arr. 68, da Lei rcee9l1, "á.i;.;;i;Aomlrustração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do contrato, pessoalmàntee/ou via eletrônica/terefone- para acompaúar e se responsab, izar pera execução doobjeto.
11.12. Reparar,_ corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou ináoo"çã",resultantes c1a execução;

!!;!?- . . 1.p1*, corrigir, remover, reconstruir, substituir. desfazer e refazer.prtonana e exclusivarnente. às suas custas e riscos. num prazo de no mriximo de ôJ

Ê
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(cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contmtante, quaisquer vícios, defeitos.
incorreçõr:s, enos, falhas e imperfeições, decorrente de culpá da ôontratada no ato da
execução do objeto.
ll.l3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabitidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão
interessado.
11.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por
seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os deconentes de aquisições com vícios ou defeitos, cónstatáveis nos prazos
da garantia, mesmo expirado o prazo.
1l'14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
1l.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à contratante ou a terceiros a respo-nsabilidade poi
seu pagarnento.
11.15. Rr:sponsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às Ieis
habalhistas, previdenciririas e de segurança do trabalho àe seus funcionários.
11.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da C ontratante.
11.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.
11.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fietes, seguros,
mão-de-obr4 garantia e todas as despesas decorrentes dà contratação.
ll.l9. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competenle, não eximirá a conhatada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes. ,
l1-20' Relatar a contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos
serviços e prestâr prontamente todos os esClarecimentos que forem solicitados.Il.2l. Responsabilizar-se por todas as providências à obrigações estabelecidas na
legislação especíÍica de acidente de trábaho, bem como por todas as despesas
decorrentes serviços do objeto tais como: saliírios, seguro de acidentes, taxas, impostos
e contibuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e ouüas que porventura
veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
11.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabarhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais.
transporte:;, fretes, equipamentos, seguÍos, tributos, contribuições de qualquer natureza
ou espécie, saliírios e quaisquer outras despesas necessiirias à perfeita execução dos
serviços contratados.
I I .23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros. que lhe
y:4*r3 ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrâto.
I L24. 

.Fornecer a seus empregados todós os Eqúpamentos de protegão Individual -EPI, exigidos pela secretaria de segurança e Meàicina do Trabalho -'ssur do MTE,
bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
I 1.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes iecessários.

LIF

5
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1 I '26' Respeitar as normas de controre de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;
11'2T sujeitar-se a mais ampla e irrestrita Íiscalização por parte da AdministraçãoMunicipal.
I I '28' Enhegar o objeto na secretaria M,nicipar de Educação ou outro local desigaadopor esta.
11.29. Aprese,ntar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta

pelo licitante vencedor sob pena de recuia da

v-,

final ajustada ao último
assinatura do contrato.

lance ofertado

Rua Urbano Santos . no 1657 _ !uçar4 Imperatriz - MA - CEp 65.900_50

1 I .30. Manter inalterados os preços e condigões da proposta.
11.31. Lançar na nora fiscal as especifrcações d", ;;;á;or, de modo idêntico aquelesconstantes do anexo I - deste Termo de Reibrência.
l l 32 Propor':ionar todas as fac idades n..".ráriu. ao bom andamento da execuçãodo contrato.
11.33. Tomar todas as orovidências necessiírias para o fiel cumprimento dasdisposições contidas no i..*o de Referência . ío gaitur, incrusive quanto aocompromisso. dos servigos nos quantitativos registrados, atendendo x soricitaçú Jàgovemo municipal.
I 1 .34. São expressamente vedadas à contratada:
a) . . a,veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver préviaautorizaçâo do Municípiol
b) a subcontratação sem anuência da contratante para a execução do objeto destecontrato;
cJ a contratação de servidor peÍencente ao quadro de pessoal do Município,
durante o período de execugão dos serviços.
11.35. A emb:ucagão deverá possuir as especificagões mínimas a seguir: Casco _

madeira de lei ou aço naval; Capacidade de acomodação - mínima 25 passageiros a
bordo; Motor a diesel, com potência compatível com o tamanho da embarcação;
11'36' As licitantes deverão apresentar decraração atestando que a embarcação possui
todos os materiais exigidos peras Normas da Autoridade Marítima cr.ronrr,,À-ozl,destacando-se BoIA crRcuLAR com o nome da embarcação e um cabo de 20 metros,o EXTINTOR DE INCENDIO em quantidade de acordo com o ramanho da
embarcação' os c.LETES 

'AL'A-,IDAS 
homologado pera Diretoria de poÍos e

Costas (DPC) para todos a bordos (tripulantes + pas-sageiros, uma ÂNCORA coM
CABO; uma LATERNA PORTÁTIL com pilhas;
11.37. A emp:resa CONTRATADA aevera àisponiUilizar no minimo 02 (dois)tripulantes para conduzir a embarcação . a.r..ao pãrrui. ioa* * hab itações técnicase de saúde exi;sidas pela Mariúa do Brasil, d; ;;p; de missão/operação a ser
gferuado pela CI)NTRATADA;

,1 
1.38. Documentação da Embarcação - A embarcação deve possuir o Título de

Ii.:Íou: d:I3lg:f- trrE), o rermo a. n.rp"nr"iiiiã"a";
I 1.J9. A CONTRATADA deverá_ apresentar um seguo de responsabilidade civil(acidentes pess,ais, morte, invalider, 

",..j1*"'* 
"üirr_*. e passageiros, em

^-É

\

»
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CP hi
conformidade com a reoislação vigenle, contatâdo na quantidade.mínima da capacidade
Í? :TOT*tu: (tripulaites e passageiros);
r r.+u. A copra autenticada d? upj^ti:i_a. Responsabilidade Civil de que trata o ItemI I .39, deverá ser entrcsue.pel" ôoNrúiÀiía;;;;", competente da SEMED, noprazo miiximo de l0 (dez) djas contados J.à"ãàuãrir"ura do Contrato;ll'41' os cusros relacionaaor.uo..g*oã;;#;c., 

sâo de responsabiridade da9:ilatad4 sem ônus adicionat , sEü;;,-* 
w,rueruav\

I 1.42. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

ll.P{t oBRrcAÇoEs DA coNrRArANrE
t z' t ' LÍe,')ax o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após o recebimento
l:1,1t* dos serviços e verificação ao 

"u*frir",iro àe todas as obrigações legais.rtscars. previdenciárias- trabarhistas e as oemais aisp-;úõ., deste Termo de Referência_12 2' D-esignru um profissionar para na quaridao.'a. Ãr."r, acompaúar e fiscarizar aexecução do rlsnça16, conforme previsto à" i "ãis ã.rt rermo de Referência.12 3 Promo'rer 
9 acomnanhal.nro-. u-;;;;ú"ô'd" conrraro, sob o asoectoquantitativo e quatitativo. anohndo em *eil;;;;;;;l ramrà.r..La^

]^z,lt 
n'ejeit3r os serviços cujas especifi=cagoes nao-Ãnaam os requisitos mínimosconstantes desse Termo de Referência - prárilr," ã. t;;"r - Anexos I e planilha deC-omposição cle preços _ Anexo II.t2'5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, farhas ou irregularidadesconsrantes da execução do objeto aeste reÀá a-.'riài..ãr.ir. para que sejam adotadasas medidas corretivas necessiírias.

12.6. Informar a Conhatada 
^.L:l l.jr...d9titos, identificados mesmo após orecebimento dos servicos e exigira sua substituição ou reparaçâo, conforme o caso.t2.7. comunicar oár"-:lÍ,:.aãLãJliá;l..Lo*uua"ae 

na execução doobjeto, podendo .".ur* o recebjm3n!9 ao ..*içor,,.*Jnao esteja de acordo com asespecificações e condicões estaberecidas ,..;.-í;;;;. Referência, informando asoconências ao órgão Gerenciador.lz'E' Verificar se a execução do ohjeto foi rearizada com observação às disposiçõespertinentes nes;te Termo a. n.reren ü, iilffi;ã iio ,.g"riro no cancelamentodo pagamento dos serviços executados,l2'9' Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitarou retirar o instrumenro *riua*i., ããnJJ ff;;;'I*"içôes estabelecidos, sobi:li ::á;r","J,:* :Lffi :y*;;' I#;ü'iiÍL ".ul,oo"; 
r.""istas no art i r 

- 

ãa
12 l0 verifica' u ."guÍ.ridude fiscal e tabalhista da contratada antes dos atos

ffi:::::.'*iT"ffi"'"€':f: contratual, 
-J';;;;.';.,urtado. 

dessa consurta ser
necessiíria. xhato, e juntado aos autos, com a lnstrução processual
I2 t I . Expedr:: as.Autorizaçôes de Serviços.t..tz. prestar as informacõer

fTl^u f,:l execução oo *rouài 
os esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA

12.13. Permiti: o lirre acesso^áos empregados da CONTRATADA, desde que esteiamdevrdamente trajados com *ifb"r.;;;;; d;';;rliI^" crachá de identificação.

. v.,

Y
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9r\

as sanções administrativas previstas na

t4

iv
CPL

para a execução dos serviços,
12.14. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto f)de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Aaexos, especialmentedo Termo dr: Referência;
12.15. Exigrr o cumpnmento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, deacordo com as cláusulas contrafuais e os termos de sua proposta;12.16. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.12.17. Notificar prevtamente à Cohtratada, quando da aplicação de penalidades.12.18. Apti

legislação.
à(s) lícitante(s) vencedora (s)

t"

13. DO PRAZO DA vrcÊNCrA E EXECUÇÃo DO CONTRATO
lr:]:^o-tun"g conharo que advir d;T-e;o-ãe'i.r.íà.iu. vigorará por t2 (doze)meses' a contar de sua assinatura, poaendo- ser piã"àg"." por iguais e sucessir.osperíodos, arrvés de termo aaitiuo.t"",rf"ô;i:;9í;;ãã" * 57 daLein" 8.666/93 esuas alrerações posrerioÍes,. com redação d"ã;-';;i; Lei no 9.64g19g. Havendonecessidade o conüato podeia sofr., a".ã;;;r;.d;;:rões de aré 25% (vinre e cinco
ffL::3:à.];,11t;'or;fi1 "*rruao ao .à,táio.;;'r;" previsro no anigo 65. §r",

11 . DOPREÇOEDASCONDrÇôESDEPAGAMENTO
l4'1' o vaior global esrimado. di;iÃ; ;e;âã1'. ,'..rruo conforme pranilha dePreços -^Anexo I a este Termo ae RefererrcLlrvrv,u-rv 

pr

t+.t. us preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ououhos encargos evenrualmente ir.iaenreíiãu.. 
";;t,çd nâo podendo sofrer reajusrede qual^quer natueza, exceto nas hipdr;;; 

-"'- vJ Jw. rru§,

r+ r' 
. 
Laso a uontratante não demande o totar da quantidade estimada, não será devidatnoenrzação a Contrarada. ohservadas * p..r".içãriã'iiin" S.oeols:.

)1:1;^^ 
o C()NTRATAbA a.u.ra ap'resffi-iilrãi*"r.n,o com deralhes dos

i;,ilfi:J,flr conferência por parte aá coNirüTÃúÊ e posrerior aprovação para

Ê
PREFEITURA DE

.§ ,:'

.§.i'

SE»ED

Ne

It,''

i
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14-12. A contagem do r1az9 para pagamento será reiniciada e contada dareapresentação e protocolização junto ao risõa ao contato do documento fü ã ;;devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicionar à

l!ffitr|til:, nem deveà r,""..'pi"jrrã*ii'"p..uuçao de servisos pela

14'13' Nen,um pagamento será efetuado à .,NTRATADA enquanto pendentequalquer obrigação documental.or: nn-..ir", ;il; r;" gere direito a reajustamentode preços ou afualização monetária.
14.14. A CONTRATANTE. reserva_se, ainda, o direito de somente efetuar o
fs1:ll"jpó: a atestação de que o serviço foí .*".uàdo em confo.miaaae com asespecrfrcações do confato.
14'15' A .,NTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na Íotalidade dovalor e das quantidades estimadas para , .ffi.rrd";iiranao o pagamento de acordocom a execução efetivamente efetuada.
14.16. A CONTRATANTE, observados 

. 
os princípios do conhaditório e da ampladefesa, poderá deduzir. cautelar ou. a.nitir'uni.il, ao ,or*te a pagar à..NTRATADA, os varores^correspondentes u *uit r,'.*r*rimentos ou indenizaçõesdevidaspela íJONTRATADA, no. i.*o. a" *ro"ã' '-'

14. 1 7. No caso de atraso d" O1gT.l 9, desde que à Contratada não teúa concorridode alguma forma para tanto. sérão devidos pela c'onú,ãi., .n.*gos moratórios à taxa

l"#1 
de 69zo a'a (seis por cento ao ano), capitalirudo, di*iu*.rte em regime de juros

14.18. O valc,r dos encarsos será calculado pela formula: EM = I x N x Vp, onde: !ÀlÍ =Encargos morarórios deíidos; N = Núd;;;'ãi* áo. a data prevista para opagamento e a do efetivo pagamento; f = Ínai." 
-a." 

compensação financeira =0,00016438; e, Vp = Valor da prestação em afaso.

f DOCRITÉRIODEREAJUSTE
,.r.1. Os preços registrados serão fixos .e ineajustáveis, exceto nas hipótesesdecorrentes e devidamente comprovadas das situaçOeJ pr.iirr* n" alinea,.d,,do inciso
fl_ao an 65 da Lei n" t.666t1993.
15 '2' Para rcstabelecer a re.l.acfo que as paÍes pactuaram inicialmente entre osencargos da contratada e a retriuú4ao à" À*ír,rrr*ia"-frru u.,u.tu remuneraçào. seráeiêtuada a manurençâo do equiríbrià 

".;;á;;;:i,nu,..ãlir.,a ao contraro. na forma

Ê- Juçara, Imperatriz _ MA _ cEP 65.900-505
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da alínea "cl" do Art. 65 da Lei n.o g.666193.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO.

16 I A subcontratação total ou parcial somente
da Contratante para a execução ào contrato.

será permitida com a anuência expressa

17. DO PRAZO E CONDIÇÕEs »B EXECUÇÃO17.1. A execução 
-do_objeto ierá início i*;.pór; recebimento da ,,ordem 

deserviços" emitida pera contatante, de forma glu"ià, farcerada.17.2. os serviços serão efetuado de formi p*rriJJu, sob demanda, conforme anecessidade e de acordo com a conveniência aa Áaministração, bem como da existênciade disponibilidade orçamentiíria, nas quantidades e locais determinados pelacontratante, por ocasiâo da emissão á, solicitagão formal, sendo de inteiraresponsabilidade da contratada o ônus com a execução do objeto.1L'3' 
- 
os serviços serão executado observado o oirporto nos Anexos e demaisdisposições deste Termo de Referência.

1'7 '4' A Conhatadu..fi:u obrigada a executar os serviços no prazo miíximo de 05Íli") dias, apos a solicitagão õrmal pela Contratanre.l7'5' A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordocom as esper:ificações e condições deste Termo ae nereiencia, do raith e do contrato.

18. DO RECEBIMENTO, CONDIÇÕTS NT EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO
1l I O (s) serviços Í:)-tr*a (ão) ser aceito (s), Au,.grint. forma:18'1'1' PRoWSoRTAMENTE: o reeeuimentà prouisó?o dar-se-á após o termino doserviço quando eliminadas todas.as pendências 

"p"rt"àÀpela 
fiscalização, para fins de

rytJrlolyificação da conformidade das rrp."iâ.ufã., ao, serviços.18-1.2. DE,INITIVAMENTE: no pÍazo de até 05 (cinco) dias, contados dorecebimento provisório, após a verificação das especificaçoes, qualidade e quantidadesdos serviços e conseqüentemente aceitaçar, m.aiaotã-ir*o circunstanciado a ser

:ljl*rl" petro.fiscar do connato, a ser designado p.t-Jont ut*t..to'z' L/ acettelaprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui aresponsabilidade civil do ro*..áa* por vícios- de qriantidade ou qualidade do(s)produto(s) ou disparidades com as. especificaçoás estabelecidas, veriÍicadas,posteriormente, garantindo-se ao município 
". 

a.uiãuã.r previstas no art. 1g da Lei n."8.078/90.

19. DA FISCALIZAçAO, CONTROLE E ATESTOSl9'l' A Íiscalizaçao e-ácompaúarnento da execuçao-oo contrato, na forma integral,serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outrosrepresentantes' especialmentq designados, os fiscais *o,** em regishos própriostodas as ocorrências, determinanoio que for necessiírio-à regularizaçãodas faltas oudefeitos observados na forma-doa*igo oz, da Lei no g.666, de2r.06.93.l9'2' As decisões e prwidencias lue ultrapassar.* u to*petência do servidor oucomissão de recebimenú deverão r.rààot ffi;;;; Jui..ior.. em tempo háb1 paraa adoção das medidas convenientes a Administraçao.

Imperatriz - MA - CEp 65.900-5

RA
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19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade au'coNintrADA pelos danos causados a CSNTRATANTE ou a

terceiros, resultantes de ação o, o*rttáo culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou PrePostos.
1g.4. A atestação de conformidade do serviços do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contratJ ou u ortto servidór designado para esse fim'

20, DAS PENALIDADES
20.1. Pela inexecução total ou parcial do contato, à CoNTRATAI'{TE poderá

garantida a prévia;;'f;;r, aplicar a CONfneTADA as seguintes sanções' segundo a

lravidade aá fatta cometida: r : ,.c--^r^ r^.
20.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalizaçáo' no

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas ltUt-1o^lOato 
ou'

ainda, no caso de outras oconênciàs que possam acarretar prejuízos à

CoNTRATANTE, a.ra. qr. não caiba a aplicação de sanção mais grave'

20'l'2' Multas: 
^ -,.,!-:-- noslnr,,nr ,i serviço§

20.1.2.1. 0,03% (tês centésimos por cento).por dia sobre o valor dos

entregues com atraso. beconidos :0 (trintal dias de 
?traso 

a CONTRATANTE poderá

decidir pela conti'uidade da aplicação áu Àíft" ou pela rescisão contratual' emrazáo da

inexecução total.
20.t.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o 

"1"t-t-l:Yt 
do fato

ocorrido, para ,:corràncias de atrasás ou qoilqr.r outro pÍazo previsto neste

instrumentó, não abrangido pelas demais alíneas'

ZO.t.Z.3. S% (cinco por cento) p";ãi; t;bre o valor glob4 do fato oconido' pelo

não cumprimentc,AL qr"irqrrr.onáiçbts de garantia estabelecido no contato'

20.1.2.4. S% (cinco por cento) toUt. ãvalor global atualizado do contrato' pela

não manutenção das condições de habilitaçao e quálifi caçáo exigidas no instrumento

convocatório.
20.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão

contratual por inr:xecução parcial do contrato'

ZO.l.3. 20% fvinii p,ir cànto) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - çaractenzandg-

se quando houver reiterado d.scomprimenio de obrigações contratuais'atra§o superior

uo pr-o limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

2I. DAS RTCISÃO DO CONTRATO
21.1. Rescisã«t contratual unilateral, no. ,*o, enumerados nos incisos I a XII e XVII

do artigo 78 da Lei no 8.666193.

21.2. Rescisãc, amigave; por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que liaja conveniência para a Adminishação Pública.

21.3. Rescisão Judicial, nos termos {a legislação'

21.4. Suspensão temporaria de paniciparem licitação e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo não superiot a02 (dois) anos'

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

,,/16r,u,.
".'d;:..'.":'
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promovida a sua reabilitagão perante a própria autoridade 
-que 

aplicou a sanção' que será

concedida sempre que 
'a 

bontratadã iessarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e dápois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.
2i.6. Inchsao pelo município no Sistema Integado de Registro do CEIS/CNEP'

"O sistema lntegrado de Registo do CEIs/CNEP foi desenvolvido para publicar' no

Portal da Transfarência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEI§) e do Cadasho Nacional das Empresas Punidas (CNEP)' atendendo as

determinaçàes ía Lei 12.84612013 (Lei Anticomrpção)' O acesso ao Sistema é

permitido aori entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e

federais), de t.odos os poderes".

22. DASDISPOSIÇÕTSCOVTpHMENTARES
22.1. As conrlições de rlajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as dámais normas desti Terrno de Referência, deverão constar em cláusulas

da minuta do contrato.
22.2. O contato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193'

desde que haja interesse da cONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas.

23. DAS DI§POSIÇOES GERAIS
23.1. O Seúor Sácretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA

poderá revogar a licitação por razões de interesse público deconente de fato

,up.*.ni.ntJ devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência

"o. 
li.it*t., mediante publicàção na Imprensa Oficial (arts' 49 e 59 da Lei no

8.666t93).
23.2. A aúoridade competente paxa homologar, anular ou revogar a presente Licitação é

o Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATzuZ-MA'
23.3. Após a homologaçãô da licitação, o licitante vencedor será convocado para

assinatura do contrato.
23.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário acerca do presente termo de

referência poderão ser prestados pela Secretaria Municipal de Educação, no endereço:

Ne
t,l

l,{ ',,..M,.
SEWD

Imperatriz - Ma, 16 de abril de 2019 .

.Fll }^

l.z

Francis o §ilva de Oliveira
Dep ncerro

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçar4 lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.imoeratriz.ma.qov.br - E-mail:semedimoeratriz@email.com
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Planilha de Precos - Anexo I

§ecretorlr: ltfunlclprl de Educaç[o
Rcrlrcnrível: .Iorsilldo Jrr6 F'en'elrt

O
U;

o
UJ

E
U
(n

oq
a
o

t\
t:
<,
(Y)

(.r,'
rii \

No DI§CRIMINAÇÂO UND QTD.
Valor

Menssl
Valor Totrl

oI

I

p€§'oa otr jurídica parê s prlestaçâo dos servigm de DE coM
tr,ÚNnr,la DE 25 pAs§AoElRos (coM FoRNECIMENTo DE TRIrurÁ,ÇÃo), para fazer o

dos alunos do Ensino Fundamental da Redo Municipol de Ensino na Manutenção e Desevolümeoto da
Básioê,.obsoÍvados os detalhementos téonicos e oporaciolrais a soguir:

l. Casoo: madoim de loi or açonaval;
Capacidade de acomodaçÂo: mínima 25 passageiros a bordo;
Motor a diogol, com potência compadvel com o tamanho da ombatoaç{o;

Infraostrututa o equipamartos do sqgurança (coletee salva-vidas para todos os passageiros e tripulantos da

de acordo oom &s norÍnâs vigentos o ern porfoito ostâdo de conservaçlo);
A omprora CONTRATADA doveú disponibilizar no mlnimo 02 (dois) lripulantos para oonduzir a embarcaç§o

poosuir todae as habilitaçCrcr técnicas e de saúdo *igdur pela Merinha do Brasil, para o üpo
a scr ofohrado pela CONfRATADA;

Dooumontaçâo da ErnbarceçÍlo - A ombarcaçõo deve possuit o Tltulo do Inscrição do Embarcação (TIE) o Termo

Equipamettos de Seguronga As licitantes devorão apresentar doclaração etestsndo que a ombarcaçâo possui todos
exigidoa pelas Normas ds Autoridade Marltima (NORMA-o2), destacando.se BÓIA CIRCULAR com o

da embarcaçâo o um cabo de 20 motros, o EXTINTOR DE INCENDIO cm quantidadç de acordo oom o tamanho
ombaroaçflo. Os COLETE§ SALVA-VIDAS homologado pela Dirotoria do Portos o Costas (DPC) para todos a b
(tripulantor + passagoiros, uma ÂNcoRA coM cABo; uma L,ATERNA PORTÁTIL com pilhas;

8. A prestação de sorviço ocorrerá confonno cÍonograma a s€guiÍ: Tumo: Manh§ - Solda Às 06:00h oom destino
Povoado São Bcnto, voltando para a Escola Municipal Enogue Atves Bezerra no povoado Imbiral às 07:00h, o as I I
saída da Escola Municipal Enoque Alves Bezerra no povoado Imbiral com dostino ao Povoado §ão Bonto. Tumo:

Saída às l3:00h oom destino ao Povoado Sâo Bento, voltando para a Escola Municipal Enoque Alves Bezorra
Imbiral, e as 17:30h salda da Escola Munioipal Enoque Alves Bozorra no povoado Imbiral com destirro ao

Povoado SÍlo Bento,

9. A CONTRATADA deverê apresentar um seguro de responsabilidade civil (aciderrtes pessoais, morte, invalidez, etc.)
para os tripulantes e passageiros, em conformidade com a legislaçâo vigente, contratado na quantidade míninra
copacidade da embarcação (ripulantes e passageiros).

10. A cópia autenücada da apólice de Responsabilidade Civil de que trata o Itetn 4.7, deverá ser entregue
ao sotor comp€tsnte da SEMED, no prazo máxitno de l0 (dez) dias contados da data da assinahrra

ll. C)s custos relacionados ao segufo das enrbarcações sâo de responsabilidade da Contratada, sem ônus adicional a

SEME,D.

Mensal t2 5.200,00 62.400,00

A
t1

\
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pnrcÃo pRESENCIAL N'. r0rt20r9-cpt, - cpI,

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

Imperatriz (MA), de de 2019

A(o)
PREGOETRA(O) MUNTCTPAL
REF. PREGÃO PRPSPNCIAL N" I01/201g-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr.

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima
referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
licitantes, recoÍTer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfrm,
praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

&?
í-thffi

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.900-505
http://wrvw.irnperatriz.ma.gov.br - E-mail:semedimperatriz@$nail.com lMp
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AI\EXO III
(MTNUTA DO CONTruffO)

CONTRATO N' xxl20l9 - SEMED

CoNTRATAÇÃO DE PESSOA rÍSrCA OU "rUnÍOrC,q,
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERYIÇOS DE LOCAÇÃO
DE EMBARCAÇÃO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
25 PASSAGEIROS (COM FORNECTMENTO DE
TRIPULAÇÃO), PARA FAZER O TRANSPORTE DOS

ALUNOS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE
MT]NICIPAL DE ENSINO NA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA, NA FORMAABAIXO.

Ao(s) dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.158.455i0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 -
Centro, através do(a) Secretario(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n.o

estabelecida na neste ato, representada pelo, Sr.

portador do RG n.' e do CPF/MF n.o doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o

02.08.00.68212019 - SEMED e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993, mediante

as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
I .1. Constitui o objeto a Contratação de pessoa fisica ou jurídica paÍa a prestação dos serviços de

LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÃO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 PASSAGEIROS
(COM FORNECIMENTO DE TRIPULAÇÃO), parafazer o transporte dos alunos de Ensino

Fundamental da Rede Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica, conforme Edital e Planilhas em Anexo, com motivação no Processo Administrativo n.o

02.08.00.68212019 - SEMED, e em conformidade com o Pregão Presencial n." 101/2019-CPL

e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e

efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

PREGÃO PRESENCIAL N' IOLI}OI9 - CPL

I
http ://www. imperatriz.ma. gov. br -
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forma da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
2.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no

Anexo I no Edital
2.2.Lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida pela
Contratante, de forma global ou parcelada.

2.3. Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido no
Edital e na proposta da CONTRATADA.
2.4. Observar o pÍazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal.
2.5. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
2.6.Facilitar à FISCALIZAÇ^O o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
2.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.o

81 na Lei8.666193.
2.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caractenza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
2.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666193.
2.11:Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as norÍnas da Lei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
2.l2.Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0T (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, püà
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
2.13. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;
2.13.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritaria e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://wvw.imperatriz.rna.gov.br - E-mail:semedimperatriz@gmail.com
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imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
2.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

2.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,

ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes
de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o
prazo.
2.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
2.15.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, f,rscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

2.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
2.17. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa

anuência da Contratante.
2.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

2.19.Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.20. Garantir que a açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes.
2.21. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviços do
objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas por
Lei.
2.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer nal;treza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
2.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe veúam a

ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.25.Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir
todas as norÍnas sobre medicina e segurança do trabalho.
2.26. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
2.27. Respeitar as norTnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
2.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
2.29.Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado por esta.

2.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

I

&Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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2.31. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.32. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes

do anexo I - no Edital.
2.33. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
2.34. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços nos
quantitativos registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.
2.35. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação sem anuência da contratante para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de

execução dos serviços.

2.36. Aembarcação deverá possuir as especificações mínimas a seguir: Casco - madeira de lei ou

aço naval; Capacidade de acomodação - mínima 25 passageiros a bordo; Motor a diesel, com

potência compatível com o tamanho da embarcação;

2.37. As licitantes deverão apresentar declaração atestando que a embarcação possui todos os

materiais exigidos pelas Normas da Autoridade Marítima (NORMA-O2), destacando-se BOIA
CIRCULAR com o nome da embarcação e um cabo de 20 metros, o EXTINTOR DE

INCENDIO em quantidade de acordo com o tamaúo da embarcação. Os COLETES SALVA-

VIDAS homologado pela Diretoria de Portos e Costas (DPC) para todos a bordos (tripulantes +

passageíros, uma ANCORA COM CABO; uma LAIERNA PORTÁftf com pilhas;
2.38. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) tripulantes para
conduzir a embarcação e deverão possuir todas as habilitações técnicas e de saúde exigidas pela
Mariúa do Brasil, para o tipo de missão/operação a ser efetuado pela CONTRATADA;
2.39. Documentação da Embarcação - A embarcação deve possuir o Título de Inscrição de

Embarcação (TIE), o Termo de Responsabilidade;
2.40. A CONTRATADA deverá apresentar um seguro de responsabilidade civil (acidentes
pessoais, morte, invalidez, etc.) para os tripulantes e passageiros, em conformidade com a

legislação vigente, contratado na quantidade mínima da capacidade da embarcação (tripulantes e
passageiros);
2.41. A cópia autenticada da apólice de Responsabilidade Civil de que trata o Item 2.40, deverát

ser entregue pela CONTRATADA ao setor competente da SEMED,nopÍazo máximo de l0
(dez) dias contados da data da assinatura do Contrato;
10.42. Os custos relacionados ao seguro das embarcações são de responsabilidade da Contratada,
sem ônus adicional a SEMED;
2.42. Atender as demais condições descritas no Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento na forma da clÁusULA QUINTA deste Contrato, após o recebimento
definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Contrato, Edital e Termo de

Referência.
3.2. DesignaÍ um profissional para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA deste Contrato.

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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3.3. Promover o acompanhamento e a frscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
3.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes no
Termo de Referência - Planilha de Preços - Anexos I e Planilha de Composição de Preços -
Anexo II.
3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto no Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
3.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anoÍTnalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento dos serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Edital, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no
Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos serviços executados.
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e suas alterações.
3.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3. 1 1 . Expedir as Autori zações de Serviços.
3.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
3.13. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaçáo, para a

execução dos serviços.
3.14. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
3.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.16. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessiírios à Contratada.

3.17. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.18. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

CLÁUSULA QUARTA -vIGÊNCIA 
DO CONTRATO

4.1. O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará até por 12 (doze) meses, a

contar de sua assinatura, podendo ser proffogado por iguais e sucessivos períodos, através de

termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores,
com redação dada pela Lei n" 9.648198. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressões de até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o da Lei Federal n'8.666193.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
5.1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado é de R$ 62.400,00
(sessenta e dois mil e quatrocentos reais), conforme planilha de preços anexa, os preços

te.{,dl}s
-íà
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incluem todas as despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de administração e outros encargos
eventualmente.
5.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natttreza.
exceto nas hipóteses;
5.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666193.
5.4. A CONTRATADA deverá aprese4tzr, pre-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
5.5. Depois 

-de 
iealizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser entregue na
Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperátriz -
MA, para fins de liquidação e pagamento.
5.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentiíria,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente
Público competente.
5.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
EXECUÇÃO DOS SERVICOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empeúo.
5.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
5.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-â apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos serviços.
5.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberâ ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
5.1 l. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficarápendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

5.12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acanetar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
5.13. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização mo netari a.

5.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
5.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contrataçáo, reahzando o pagamento de acordo com a execução
efetivamente efetuada.
5.16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

d íltrcjÉ

í-th
,ffi

kRua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA- CEP 65.900-505
http:/iwr"w. sov.br -E-mail:semedimperatriz@gmail.com IMpE



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMISSÁo TnnUANENTE DE LIClr.q.ÇÃo

correspondentes a multas" ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.
5.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios àtaxa nominal de 6Yo a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
5.18. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM: I x N x VP, onde: EM: Encargos
moratórios devidos; N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I : Índice de compensação financeira : 0,00016438; e VP : Valor da prestação em

atraso.

CLÁUSULA SExTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:
2.02.08.r2.36t.0043.2132.0000 - MANUTENÇAO E DESENVOLV. DA ESCOLA
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Natureza: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Ficha:612 Fonte: 0.1.01-001.001 / Ficha: 610 Fonte: 0.1.01-001.001

CLÁUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
7.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.

7.1.2. Multas:
7.1.2.1,0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, emrazáo da inexecução total;
7.1.2.2.0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas

demais alíneas;
7.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;
7.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
7.1.2.5. l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato;
7 .1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caractenzando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30
(trinta) dias;
7.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

7.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

L
ÉRua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505

http://www.imperatriz.ma. gov.br - E-mail : semedimperatrizí@,gmail.com
PREFEITURÂ DE

IMPERATN

CPL

,.í*â
í-#à

r;.1-âÀffi

t



tíàq,
-í,#l

ffiffi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo prnvrANENTE DE LICITAÇÃO

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO
8.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78
da Lei n" 8.666193.
8.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniênciapara a Administração Pública.
8.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
8.4. Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a02 (doli) anos.

8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e do
Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

CLÁUSULA NONA. CRITERIO DE REAJUSTE
9.1. Os preços unitarios pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrerão
recomposição de preços.
9.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA - SUBCoNTR.ÁflAÇÃo
10.1. A subcontratação total ou parcial somente será permitida com a anuência expressa da
Contratante paÍa a execução do contrato

.';
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DO PRAZO E CONDIÇOES DE EXECUÇAO
I 1.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida
pela Contratante, de forma global ou parcelada.
11.2. Os serviços serão efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade
orçamentiíria, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da
solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do
objeto.
11.3. Os serviços serão executado observado o disposto nosAnexos e demais disposições deste
Edital e Termo de Referência.
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11.4. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após
a solicitação formal pela Contratante.
11.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições no Edital e do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS
12.1. A frscalizaçáo e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos
por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente
designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

8.666, de 21.06.93.
12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.
12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.4. A atestação de conformidade dos serviços do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

"§ Í,àe.' .:-
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CLÁUSULA OÉCTua. TERCEIRA
EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO

DO RECEBIMENTO, CONDIÇOES DE

13.1 O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
13.4.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á após o termino do serviço
quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de posterior
verificação da conformidade das especificações dos serviços.
13..2. DEFINITMMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e

quantidades dos serviços e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
13.3. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui aresponsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. l8 da Lei n." 8.078/90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI ANTICoRRUPÇÃo
13.4. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas fisicas e
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção à
Lei No 12.846, de 0l de Agosto de 2013; regulamentada pela IN CRG 00212015 e pela portaria
CRG 1 .33212016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IMPUGNAÇÃo E Do PEDIDo DE
ESCLARECIMENTO

14.1 Os interessados poderão solicitar ate o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos envelopes,
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quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicaçáo a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no
endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

14.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por qualquer
motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fomecidas a solicitações de esclarecimentos,
modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário
Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

14.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a erÍata na preparação da

Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que,

na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
(Documentação e Preço).

14.4 A, impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.4l da Lei 8.666193.
Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 as l8:00 horas no
Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, CEP
65900-505, Imperatriz-MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado
acima, ou no endereço eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes prazos:

14.5 Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação;

14.6 Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

14.7 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e no
exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

14.8 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação até o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

14.9 As respostas aos possíveis pedidos de esclarecimento ou impugnações a este Edital estarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como no Portal da
Transparência.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

15.1. Fica Eleito o foro da Cidade de Imperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.
15.2. E, pera ftrmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemuúas abaixo nomeadas.

Imperatriz(MA), _ de de 2019

CONTRATANTE
Secretária Municipal
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CONTR,AiIADO
Representante Legal
TESTEMUNHAS:

CPF/MF

CPF/MF
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pnpcÃo PRESENCIAL N" IOII2OII-CPL

ANEXO IV

MoDELo DE DECLa,naçÃo DE cuMpRrMENTo Do rNC. v Do ART. 27 DALEI
8.666/93

DECLARAÇÃo

§ome da Empresa) inscrito no CNPJ no por
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) portador da
Carteira de Identidade no e do CPF no DECLARA, para
fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmati vo, assinalar a ressalva acima)

CPL
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pnncÃo pRESENCIAL N' rurtzurg-cpL

ANEXO V

MoDELo DE DECL,LnLçÃo oB cIÊNcIAE cuMpRrMENTo Dos Rneulsrros
DE HABrLrraçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" l0l/2019-CPL
realizado pela Prefeitura Municipal de Imperatriz e conforme exigências legais, que damos
ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

Apresente declaração é feita sob as penas da Lei

Imperatriz(MA), _ de de 2019.

Representante Legal da Empresa
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